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LEI N° 1.575 DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

Revoga a Lei n° 1.389, de 27 de
setembro de 2012, que "institui a
realização obrigatória de audiência
pública para fixação dos subsídios dos
Agentes Políticos e dá outras
providências" .

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARINOS, Estado de Minas
Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 85, inciso IV, da Lei
Orgânica, faz saber que a Câmara Municipal de Arinos decreta e ele, em seu nome,
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1°. Fica revogada a Lei nO 1.389, de 27 de setembro de 2012, para
suprimir a exigência de realização obrigatória de audiência pública para fixação
dos subsídios dos Agentes Políticos.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Arinos/MG, 15 de outubro de 2019.
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Carlos Albelio Recch Filho

Prefeito Municipal
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